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INTERES. : ----------  

ADVOGADOS : ALDSON PEREIRA DE CASTRO - DF027410 JOAO 

CLEBER SILVA PEREIRA - DF039031 

 

INTERES. : MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  DISTRITO  FEDERAL 

TERRITÓRIOS 

E 

EMENTA 

  
DIREITO PROCESSUAL PENAL. RECURSO ESPECIAL. ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO 
PENAL EM AÇÃO PENAL PRIVADA. ANALOGIA. CABIMENTO. LEGITIMIDADE SUPLETIVA 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO. RECURSO IMPROVIDO. 

I. CASO EM EXAME 
1. Recurso especial interposto contra acórdão do Tribunal de Justiça do Distrito Federal 
eTerritórios (TJDFT) que julgou improcedente reclamação criminal, validando a oferta de acordo 
de não persecução penal (ANPP) pelo Ministério Público em ação penal privada, após o 
recebimento da queixa-crime. 
2. Fato relevante. A queixa-crime foi proposta e recebida já na vigência do art. 28-A do Códigode 
Processo Penal (CPP), sem que o querelante tenha ofertado o ANPP no ajuizamento da queixa-
crime, nem o Ministério Público antes do recebimento da inicial. 
3. As decisões anteriores. O TJDFT entendeu que, diante da omissão do querelante, aproposta 
de ANPP pelo Ministério Público, na qualidade de custos legis, é legítima e oportuna, mesmo 
após o recebimento da queixa-crime. 

II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO 
4. A questão em discussão consiste em saber se é cabível o oferecimento de acordo de 
nãopersecução penal em ação penal privada após o recebimento da queixa-crime, e se o 
Ministério Público possui legitimidade para propor o ANPP em substituição ao querelante. 
5. A questão também envolve a análise da preclusão do direito de oferta do ANPP após 
orecebimento da queixa-crime e a legitimidade do Ministério Público para atuar como custos 
legis em ações penais privadas. 

III. RAZÕES DE DECIDIR 
6. O ANPP é cabível em ações penais privadas, pois não há vedação legal expressa, e ajustiça 

penal contemporânea exige a ampliação dos mecanismos de justiça negociada. 
7. O querelante não possui poder absoluto para recusar o ANPP, devendo sua negativa 

serdevidamente fundamentada, sob pena de abuso do direito de ação. 
8. O Ministério Público possui legitimidade supletiva para propor o ANPP, nos casos em que a 
negativa do querelante for injustificada, abusiva ou desproporcional. 
9. A distinção entre ANPP e transação penal impede a aplicação automática da 

jurisprudênciarestritiva do STJ, garantindo a coerência do sistema de justiça penal. 
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10. No caso concreto, a iniciativa do ANPP pelo Ministério Público ocorreu no 

momentoprocessualmente adequado, sem que se possa falar em preclusão, considerando a 
peculiaridade do caso. 

IV. DISPOSITIVO E TESE 
11. Recurso improvido. 

Tese de julgamento: "1. O ANPP é cabível em ações penais privadas, mesmo após o 
recebimento da queixa-crime, desde que presentes os requisitos legais. 2. O Ministério Público 
possui legitimidade supletiva para propor o ANPP em ação penal privada, quando houver inércia 
ou recusa infundada do querelante. 3. A distinção entre ANPP e transação penal justifica uma 
abordagem diferenciada, não se aplicando automaticamente a jurisprudência restritiva do STJ 
sobre transação penal". 

 

Dispositivos relevantes citados: CPP, art. 28-A; CPP, art. 45; CPP, art. 51. 

Jurisprudência relevante citada: STF, HC 185.913/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes; STJ, AgRg no 
RHC 188.699/SC, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca; STJ, AgRg no REsp 2.086.519/SP, 
Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os 
Ministros da Turma, por unanimidade, negar provimento ao recurso. 

Os Srs. Ministros Messod Azulay Neto, Carlos Cini Marchionatti (Desembargador 
Convocado TJRS), Reynaldo Soares da Fonseca e Ribeiro Dantas votaram com o Sr. Ministro 
Relator. 
  
           Brasília, 14 de março de 2025. 

  

JOEL ILAN PACIORNIK 

Relator 
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